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ROQUE BARBIERE

Transforma em Estância Turística o Município de Barbosa.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, decreta:

Artigo 1o - É transformada em Estância Turística o

- Município de Barbosa.

" Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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idamente de grande

sua instalação se deuatração regional. Fundado em 1.959, pela Lei no 5.288

em 31 de janeiro de 1.960.

As águas do Rio Tietê, em Barbosa, são límpidas e ótimas

para lazer, tornando-se em grande manancial de turismo.

Dispõe também, da conhecida Praia Municipal, onde há

conjuntos de banheiros, camping com capacidade para 1.500 barracas, áreas

verdes, quiosques e ancoradouro para embarcações.

Diariamente, moradores e turistas da região procuram o

lazer na citada represa, onde se praticam esportes náuticos. Com muita

frequência são promovidas festas, como a Feira Náutica Vale do Tietê, atraindo

mais de duzentas mil pessoas que visitam suas exposições e outras atividades

recreativas e culturais.

Na citada praia, realiza-se também o Campeonato regional

de Volei de areia, a tradicional Festa do Peão de Boiadeiro, além de outros

torneios e eventos, como o Fest Rock Ski Show, reunindo cerca de 50.000

pessoas, onde além do festival de rock são realizadas demonstrações de

winlling, jet-ski, aero-traike e paraquedismo.

Outra atração turística são os pratos de arteculinária típicos

do município. São centenas de turistas que, principalmente em fins de semana

degustam das inúmeras variedades de peixes do próprio rio.
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O comércio local é diversificado, caracterizando-se pelo

artesanato de bordados, trabalhos em madeira e gesso, pinturas, etc.

Barbosa tem um atividade bastante participativa, através de

seus clubes, muito bem estruturados, com instalações de piscina, quadras

esportivas, restaurantes, etc. Também muito concorrida é a Pousada Salto de

Avanhandava, que acomoda cerca de duzentos (200) turistas por final de

semana.

Outros investimentos estão em projetos avançados como,

colônia de férias, estaleiro, marina, etc.

Mercê de suas águas, Barbosa conta também com suas

termas de águas quentes, que, por iniciativa da Prefeitura local, deverá ser

brevemente mais opção de lazer e entretenimento.

Podemos afirmar, com entusiasmo e convicção que Barbosa

constitui um verdadeiro pólo turístico regional, daí a justificativa da

apresentação deste propositura.

Barbosa, respaldada por sua localização privilegiada, tem

muito mais a oferecer ao turista e à todos que, circunstancialmente a visitam,

pois sua população oscilando perto de 6.000 habitantes, está apta a receber de

braços abertos àqueles que a procuram, contando com infra-estrutura e

saneamento básico necessários ao atendimento dos visitantes.

Esse foram, em resumo, os motivos que nos levaram a

apresentar esta propositura, que há de merecer o beneplácito dos nobres pares

desta Casa.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VHI Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 40o a 44o Sessões Ordinárias (de

7 a 11/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 11/04/97.
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Miquive-se nos termos do Art. 177

ca IX CRI. Publique-te este

Despacho.
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VANDER MAMA


